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TABELA 50

CLASSIFICAÇÃO DE ATIVIDADES DE URBANIZAÇÃO
SEGUNDO O POTENCIAL POLUIDOR

POTENCIAL POLUIDOR SOMATÓRIO DE PESO X VA-
LOR
(TABELA 49)

Baixo 0 a 18
Médio 19 a 35
Alto 36 a 53

5.36 - USINA HIDRELÉTRICA E EÓLICA

TABELA 51

CLASSIFICAÇÃO DAS USINAS HIDRELÉTRICAS E EÓLI-
CAS

PORTE POTÊNCIA INSTALADA (MW)
Pequena Até 30
Médio acima de 30 até, 1.000
Grande acima de 1.000, até 10.000
Excepcional acima de 10.000

5.37 - USINA TERMELÉTRICA

TABELA 52

CLASSIFICAÇÃO DAS USINAS TERMELÉTRICAS

PORTE POTÊNCIA INSTALADA (MW)
Médio até 450
Grande acima de 450, até 700
Excepcional acima de 700

6 - CUSTOS DE ANÁLISE DE ESTUDOS COMPLE-
MENTARES

Os custos referentes à análise de estudos comple-
mentares são indenizados à FEEMA no ato da entrega des-
ses estudos.

6.1 - ESTUDOS DE IMPACTO AMBIENTAL - EIA

Os custos de análise de Estudos de Impacto Ambien-
tal (EIA) e dos respectivos Relatórios de Impacto Ambiental
(RIMA) são cobrados com base na Tabela 53.

TABELA 53
(valores em UFIR-RJ)

CUSTOS DE ANÁLISES DE ESTUDOS DE IMPACTO AM-
BIENTAL

PORTE POTENCIAL POLUIDOR
Médio Alto

Mínimo 4.285 5.473
Pequeno 5.077 6.265
Médio 13.236 16.403
Grande 28.662 33.413
Excepcional 54.187 60.522

6.2 - RELATÓRIOS AMBIENTAIS SIMPLIFICADOS -
RAS

Os custos de análise dos Relatórios Ambientais Sim-
plificados (RAS) são cobrados com base na Tabela 54.

TABELA 54

CUSTOS DE ANÁLISE DE RELATÓRIOS AMBIENTAIS SIM-
PLIFICADOS - RAS

PORTE VALOR (UFIR)
Mínimo 3.691
Pequeno 4.087
Médio 10.068
Grande 23.911
Excepcional 47.852

7 - AVERBAÇÃO DE LICENÇAS
A Tabela 55 estabelece os custos de análise e pro-

cessamento dos pedidos de averbação de licenças ambien-
tais, por tipo de alteração.

TABELA 55

CUSTO DA ANÁLISE DE PEDIDOS DE AVERBAÇÃO DE
LICENÇAS

TIPO DE AVERBAÇÃO CUSTO (*)
Retificação de erro material da FEEMA 0%
Alteração do endereço do escritório/sede 20%
Alteração de nome empresarial sem alteração do
CNPJ

20%

Alteração de nome empresarial com alteração do
CNPJ

30%

Alteração da Titularidade nos casos previstos (ou-
tra empresa/entidade)

30%

Inclusão de atividade nova que foi objeto de Li-
cença de Instalação - LI.

50%

Inclusão de atividade nova que não foi objeto de
Licença de Instalação - LI (quando não couber a
LI)

50%

Inclusão de produto ou resíduo 50%
Alteração na descrição da atividade (explicitar de
acordo com o interesse do requerente)

50%

Condição de validade específica 50%

(*) Percentual do custo, em UFIR, da análise da li-
cença que será averbada.

ANEXO

ÁREAS FRÁGEIS

- Encostas ou partes destas, com declividade igual ou
superior a 25% (vinte e cinco por cento).

- Encostas com declividade igual ou superior a 10%
(dez por cento), nas áreas costeiras.

- Matas ou Florestas - ecossistemas complexos nos
quais as árvores são a forma vegetal predominante que
protegem o solo sobre o impacto direto do sol, vento e
precipitações.

- Restingas - acumulações arenosas litorâneas, parale-
las à linha da costa, de forma geralmente alongada,
produzida por sedimentos transportados pelo mar, onde
se encontram associações vegetais mistas característi-
cas, comumente conhecidas como "vegetação de restin-
ga".

- Dunas - acumulações arenosas litorâneas produzidas
pela ação do vento no todo, ou em parte, estabilizadas
ou fixadas pela vegetação.

- Áreas brejosas - terreno molhado ou saturado de
água, algumas vezes alagável de tempos em tempos,
coberto com vegetação natural própria na qual predomi-
nam arbustos integrados com gramíneas rasteiras e al-
gumas espécies arbóreas.

- Manguezais - "ecossistemas litorâneos" que ocorrem
em terrenos baixos sujeitos à ação das marés, localiza-

dos em áreas relativamente abrigadas como baías, es-
tuários e lagunas e são normalmente constituídos de
vazas lodosas recentes, as quais se associam tipo par-
ticular de flora e fauna.

- Áreas de endemismo - isolamento de uma ou muitas
espécies em um espaço terrestre, após uma evolução
genética diferente daquelas ocorridas em outras re-
giões.

- Áreas que abriguem espécies ameaçadas de extin-
ção.

- Sítios arqueológicos - áreas destinadas a proteger
vestígios de ocupação pré-histórica humana contra
quaisquer alterações e onde as atividades são discipli-
nadas e controladas de modo a não prejudicar os va-
lores a serem preservados.

- Áreas de influência de nascentes ou olho d'água, re-
servatórios, cursos de rios, lagoas, lagunas e praias.

* Republicada por incorreções no original publicada no D.O.
de 28/10/2008.

Id: 703598

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
FUNDAÇÃO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS

ATO DO PRESIDENTE E DO COMANDANTE-GERAL

PORTARIA CONJUNTA IEF/CBMERJ Nº010,
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2008

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDI-
TO ORÇAMENTÁRIO.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO ESTADUAL DE FLO-
RESTAS IEF/RJ E O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOM-
BEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CBMERJ,
no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 5.182, de
02 de janeiro de 2008, que aprova o Orçamento Anual do Estado do
Rio de Janeiro, para o exercício de 2008, o Decreto nº 41.125, de 09
de janeiro de 2008, que aprova os Quadros de Detalhamento das Re-
ceitas e Despesas Orçamentárias - QDRD e o Decreto nº 41.162, de
30 de janeiro de 2008, que dispõe sobre a Programação Orçamen-
tária e Financeira e estabelece normas para a execução orçamentária
do Poder Executivo para o Exercício de 2008,

RESOLVEM:

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma,
a seguir, especificada:

I - OBJETO: A presente Portaria Conjunta tem por objeto o PRO-
JETO DE PROTEÇÃO À MATA ATLÂNTICA.

II - VIGÊNCIA: data de início: 05.12.2008 - data de término:
31.12.2008.

III - De: CONCEDENTE: Fundação Instituto Estadual de Florestas -
IEF/RJ.
UO - 2442 - Fundação Instituto Estadual de Florestas -IEF/RJ
UG - 244200 - Fundação Instituto Estadual de Florestas -IEF/RJ

IV - Para: EXECUTANTE: Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Rio de Janeiro - CBMERJ.
UO: 1661- Fundo Especial do Corpo de Bombeiros - FUNESBOM
UG: 166100 - Fundo Especial do Corpo de Bombeiros-
FUNESBOM

V - CRÉDITO: PT 2442.185410082.1575

Natureza da Despe-
sa

Fonte Valor

4490.52 98 R$11.094,00

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua pu-
blicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 05 de dezembro de 2008

ANDRÉ ILHA
Presidente do IEF/RJ

PEDRO MARCO CRUZ MACHADO
Comandante Geral do CBMERJ

Id: 703806. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
FUNDAÇÃO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS

ATOS DO PRESIDENTE

PORTARIA IEF/RJ/PR/ Nº 264 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2008

ESTABELECE A COMPOSIÇÃO DO CONSE-
LHO CONSULTIVO DA RESERVA BIOLÓGICA
E ARQUEOLÓGICA DE GUARATIBA - RBAG.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO ESTADUAL DE FLO-
RESTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO IEF/RJ, no uso de
suas atribuições que lhe confere o Regimento Interno,

CONSIDERANDO:

- a Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que instituiu o Sis-
tema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza, regulamen-
tada pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, que define as
competências dos conselhos de unidade de conservação; e

- a Portaria IEF/RJ nº 260, que estabelece diretrizes e procedimentos
para composição e funcionamento dos Conselhos das Unidades de
Conservação administradas pela Fundação Instituto Estadual de Flo-
restas - IEF/RJ,

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer a composição do Conselho Consultivo da Re-
serva Biológica e Arqueológica de Guaratiba - RBAG, com a finali-
dade de contribuir com ações voltadas à sua proteção e efetiva im-
plantação.

Art. 2º - O conselho terá a participação de representantes dos se-
guintes órgãos públicos e entidades da sociedade civil:

I - Fundação Instituto Estadual de Florestas - IEF/RJ;
II - EMBRAPA Agroindústria de Alimentos;
III - Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ - Núcleo de
Estudos em Manguezais - (NEMA ) ;
IV - Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro - UFRRJ;
V - Museu Nacional - UFRJ;
VI - Centro Tecnológico do Exército - CTEX;
VII - 13º GBM - Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de
Janeiro;
VIII- Delegacia da Capitania dos Portos em Itacuruçá;
IX - FIPERJ - Fundação Instituto de Pesca do Estado do Rio de
Janeiro;
X - Associação Aqüicultores Pescadores Pedra de Guaratiba;
XI - Colônia de Pescadores Z-15;
XII - Grupo Mundo da Lama;
XIII- Associação de Moradores da Matriz de Guaratiba;
XIV- Centro de Estudos, Pesquisas e Ações de Guaratiba - CPAG;
XV - Instituto Marés;
XVI- Fundação Assistencial Xuxa Meneghel.

Parágrafo Único - O Conselho Consultivo será presidido pelo admi-
nistrador da Reserva Biológica e Arqueológica de Guaratiba - RBAG.

Art. 3º - O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, reno-
vável por igual período.

Parágrafo Único - As atividades exercidas pelos conselheiros não se-
rão remuneradas, sendo consideradas de relevante interesse público.

Art. 4º - As entidades participantes terão o prazo de 40 (quarenta)
dias, contados da publicação desta Portaria, para indicar formalmente
seus representantes, efetivos e suplentes, no Conselho.

Art. 5º - As atribuições dos membros, a organização e forma de fun-
cionamento do Conselho Consultivo da Reserva Biológica e Arqueo-
lógica de Guaratiba - RBAG serão fixados em Regimento Interno a
ser aprovado pelos seus membros, no prazo de 120 (cento e vinte)
dias, contados da publicação desta Portaria.

Art. 6º - Toda e qualquer proposta de alteração na composição do
Conselho deve ser registrada em Ata de Reunião e submetida à aná-
lise do IEF-RJ.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 2008

ANDRÉ ILHA
Presidente

PORTARIA IEF/RJ/PR/ Nº 265 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2008

ESTABELECE A COMPOSIÇÃO DO CONSE-
LHO CONSULTIVO DA ESTAÇÃO ECOLÓGI-
CA ESTADUAL DE GUAXINDIBA - EEEG.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO ESTADUAL DE FLO-
RESTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO IEF/RJ, no uso de
suas atribuições que lhe confere o Regimento Interno,

CONSIDERANDO:

- a Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que instituiu o Sis-
tema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza, regulamen-
tada pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, que define as
competências dos conselhos de unidade de conservação; e

- a Portaria IEF/RJ nº 260, que estabelece diretrizes e procedimentos
para composição e funcionamento dos Conselhos das Unidades de
Conservação administradas pela Fundação Instituto Estadual de Flo-
restas - IEF/RJ,

RESOLVE:

Art. 1º - Criar e estabelecer a composição do Conselho Consultivo da
Estação Ecológica Estadual de Guaxindiba - EEEG, com a finalidade
de contribuir com ações voltadas à sua proteção e efetiva implanta-
ção.

Art. 2º - O conselho terá a participação de representantes dos se-
guintes órgãos públicos e entidades da sociedade civil:

I - Fundação Instituto Estadual de Florestas - IEF/RJ;
II - Prefeitura Municipal de São Francisco do Itabapoana - Secretaria
Municipal Meio Ambiente e Secretaria de Educação e Cultura;
III - EMATER - RIO;
IV - FEEMA;
V - SERLA - 5ª Agência Regional;
VI - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA - Escritório Regional de Campos;
VII - Batalhão de Polícia Florestal e de Meio Ambiente - PMERJ;
VIII - Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro;
IX - Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro -
UENF;
X - Universidade Federal do Rio de Janeiro - Núcleo de Pesquisas
em
Ecologia e Desenvolvimento Sócio-Ambiental de Macaé - NUPEM-
Projeto Pólen;
XI - Centro Federal de Educação Tecnológica - CEFET/Campos;
XII - Centro Norte Fluminense para Conservação da Natureza;
XIII - C.E. São Francisco de Paula;
XIV - Faculdade Salesiana de Macaé - FSMA;
XV - Associação de Moradores e Amigos Alegria dos Anjos;
XVI- Associação de Moradores e Produtores Agrícolas de Carrapato;
XVII - Associação dos Produtores Rurais Cajueiro;
XVIII - Sindicato dos Produtores e Pescadores de São Francisco;
XIX- Colônia de Pescadores Z1- Gargaú;
XX - Cooperativa de Produtores da Microbacia Hidrográfica de Imburi
de Barra;
XXI - Instituto da Criança Pinokio;
XXII - Beija-Flor Associação de Prevenção às Drogas;
XXIII - Associação de Moradores e Veranistas;
XXIV - Associação de Moradores e Amigos de São Francisco de Ita-
bapoana;
XXV - Sindicato dos Servidores Municipais;
XXVI - Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
XXVII- Associação Santa Clara de Proteção e Defesa da Criança, do
Adolescente e Ambiente;
XXVIII - Cooperativa dos Produtores e Pescadores da Microbacia Hi-
drográfica de Imburi de Barra - COOPROMHIB.
Parágrafo Único- O Conselho Consultivo será presidido pelo admi-
nistrador da Estação Ecológica Estadual de Guaxindiba - EEEG.

Art. 3º - O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, reno-
vável por igual período.

Parágrafo Único - As atividades exercidas pelos conselheiros não se-
rão remuneradas, sendo consideradas de relevante interesse público.

Art. 4º - As entidades participantes terão o prazo de 40 (quarenta)
dias, contados da publicação desta Portaria, para indicar formalmente
seus representantes, efetivos e suplentes, no Conselho.

Art. 5º - As atribuições dos membros, a organização e forma de fun-
cionamento do Conselho Consultivo da Estação Ecológica Estadual
de Guaxindiba - EEEG serão fixados em Regimento Interno a ser
aprovado pelos seus membros, no prazo de 120 (cento e vinte) dias,
contados da publicação desta Portaria.

Art. 6º - Toda e qualquer proposta de alteração na composição do
Conselho deve ser registrada em Ata de Reunião e submetida à aná-
lise do IEF/RJ.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 2008

ANDRÉ ILHA
Presidente

PORTARIA IEF/RJ/PR/ Nº 266 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2008

ESTABELECE A COMPOSIÇÃO DO CONSE-
LHO CONSULTIVO DA ÁREA DE PROTEÇÃO
AMBIENTAL DE TAMOIOS - APA TAMOIOS.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO ESTADUAL DE FLO-
RESTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO IEF/RJ, no uso de
suas atribuições que lhe confere o Regimento Interno,

CONSIDERANDO:

- a Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que instituiu o Sis-
tema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza, regulamen-
tada pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, que define as
competências dos conselhos de unidade de conservação; e

- a Portaria IEF/RJ nº 260, que estabelece diretrizes e procedimentos
para composição e funcionamento dos Conselhos das Unidades de
Conservação administradas pela Fundação Instituto Estadual de Flo-
restas - IEF/RJ,

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer a composição do Conselho Consultivo da Área
de Proteção Ambiental de Tamoios - APA Tamoios, com a finalidade
de contribuir com ações voltadas à sua proteção e efetiva implanta-
ção.

Art. 2º - O conselho terá a participação de representantes dos se-
guintes órgãos públicos, entidades da sociedade civil e empresas:

I - Fundação Instituto Estadual de Florestas - IEF/RJ;
II - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais -
Renováveis - IBAMA-ESREG Angra dos Reis;
III - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade -
ICMBio - Estação Ecológica de Tamoios;
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IV - Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado do
Rio de Janeiro - EMATER-RIO;
V - Prefeitura Municipal de Angra dos Reis - Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano;
VI - Companhia de Turismo do Estado do Rio de Janeiro - TurisRio;
VII - Fundação de Turismo de Angra dos Reis - TurisAngra;
VIII - Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ;
IX - Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro - UFRRJ;
X - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN;
XI - Delegacia da Capitania dos Portos de Angra dos Reis;
XII - Departamento de Recursos Minerais do Estado do Rio de Ja-
neiro - DRM;
XIII - Sindicato dos Petroleiros - SINDPETRO;
XIV - Sindicato dos Produtores de Pesca da Baía da Ilha Grande -
SINPEBIG;
XV - Instituto Socioambiental da Baia da Ilha Grande - ISABI;
XVI - Comitê de Defesa da Ilha Grande - CODIG;
XVII - Associação Curupira de Guias de Turismo e Condutores de Vi-
sitantes da Ilha Grande;
XVIII- Associação dos Meios de Hospedagem da Ilha Grande - AM-
HIG;
XIX - Conselho de Desenvolvimento Sustentável da Baia da Ilha
Grande - CONSIG;
XX - Associação de Pousadas da Enseada do Bananal - APEB;
XXI - Liga Cultural Afro-Brasileira;
XXII - Associação Ilha Grande Convenções e Eventos;
XVIII -Instituto Ambiental Costa Verde - IACV;
XXIV- Associação de Moradores do Bananal;
XXV - Instituto de Políticas Econômicas e Socioambientais Parceiros
da Terra;
XXVI - Associação de Maricultores da Baía da Ilha Grande;
XXVII - Associação de Moradores e Amigos do Aventureiro;
XXVIII - Associação de Moradores e Amigos da Ilha Grande;
XXIX - Associação de Moradores e Amigos da Enseada de Araça-
tiba;
XXX - Petrobrás Transporte S.A. - Transpetro;
XXXI - Palma Editora Ltda;
XXXII - Eletronuclear Eletrobrás Termonuclear S.A.

Parágrafo Único - O Conselho Consultivo será presidido pelo admi-
nistrador da Área de Proteção Ambiental de Tamoios - APA Tamoios.

Art. 3º - O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, reno-
vável por igual período.

Parágrafo Único - As atividades exercidas pelos conselheiros não se-
rão remuneradas, sendo consideradas de relevante interesse público.

Art. 4º - As entidades participantes terão o prazo de 40 (quarenta)
dias, contados da publicação desta Portaria, para indicar formalmente
seus representantes, efetivos e suplentes, no Conselho.

Art. 5º - As atribuições dos membros, a organização e forma de fun-
cionamento do Conselho Consultivo da Área de Proteção Ambiental
de Tamoios - APA Tamoios serão fixados em Regimento Interno a ser
aprovado pelos seus membros, no prazo de 120 (cento e vinte) dias,
contados da publicação desta Portaria.

Art. 6º - Toda e qualquer proposta de alteração na composição do
Conselho deve ser registrada em Ata de Reunião e submetida à aná-
lise do IEF/RJ.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 2008

ANDRÉ ILHA
Presidente

PORTARIA IEF/RJ/PR/ Nº 267 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2008

CRIA E ESTABELECE A COMPOSIÇÃO DO
CONSELHO CONSULTIVO DO PARQUE ES-
TADUAL DA SERRA DA CONCÓRDIA -
PESC.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO ESTADUAL DE FLO-
RESTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO IEF/RJ, no uso de
suas atribuições que lhe confere o Regimento Interno,

CONSIDERANDO:

- a Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que instituiu o Sis-
tema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza, regulamen-
tada pelo Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, que define as
competências dos conselhos de unidade de conservação; e

- a Portaria IEF/RJ nº 260, que estabelece diretrizes e procedimentos
para composição e funcionamento dos Conselhos das Unidades de
Conservação administradas pela Fundação Instituto Estadual de Flo-
restas - IEF/RJ,

RESOLVE:

Art. 1º - Criar e estabelecer a composição do Conselho Consultivo do
Parque Estadual da Serra da Concórdia - PESC, com a finalidade de
contribuir com ações voltadas à sua proteção e efetiva implantação.

Art. 2º - O conselho terá a participação de representantes dos se-
guintes órgãos públicos, entidades da sociedade civil e empresas:

I - Fundação Instituto Estadual de Florestas - IEF/RJ;
II - EMBRAPA de Gado e Leite;
III - Corpo de Bombeiros do Estado do Rio de Janeiro;
IV - Prefeitura Municipal de Valença - Secretaria Municipal de Agro-
pecuária e Meio Ambiente;
V - Exército Brasileiro;
VI - Fundação Educacional Dom Arco Verde - FAA;
VII - Universidade Severino Sombra - USS;
VIII - Grupo de Proteção Ambiental da Serra da Concórdia;
IX - Associação de Defesa do Meio Ambiente Médio Paraíba;
X - Associação dos Produtores Orgânicos de Valença - APOV;
XI - Centro Interescolar de Agropecuária Monsenhor Tomás Tejerina
de Prado - Pólo Agrícola;
XII - Associação de Moradores do Bairro do Quirino;
XIII - Associação de Pesca Esportiva - APEV;
XIV - Associação Mutirão da Conquista;
XV - OAB/RJ 7ª Subseção de Valença;
XVI - Associação de Moradores de Juparanã;
XVII - Loja Maçônica Perfeita União nº 13.

Parágrafo Único - O Conselho Consultivo será presidido pelo admi-
nistrador do Parque Estadual da Serra da Concórdia - PESC.

Art. 3º - O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, reno-
vável por igual período.

Parágrafo Único - As atividades exercidas pelos conselheiros não se-
rão remuneradas, sendo consideradas de relevante interesse público.

Art. 4º - As entidades participantes terão o prazo de 40 (quarenta)
dias, contados da publicação desta Portaria, para indicar formalmente
seus representantes, efetivos e suplentes, no Conselho.

Art. 5º - As atribuições dos membros, a organização e forma de fun-
cionamento do Conselho Consultivo do Parque Estadual da Serra da
Concórdia - PESC serão fixados em Regimento Interno a ser apro-
vado pelos seus membros, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, con-
tados da publicação desta Portaria.

Art. 6º - Toda e qualquer proposta de alteração na composição do
Conselho deve ser registrada em Ata de Reunião e submetida à aná-
lise do IEF/RJ.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 2008

ANDRÉ ILHA
Presidente

Id: 703630. A faturar por empenho

Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária, Pesca e Abastecimento

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

DE 05.12.2008

Processo n° E-02/001712/2008 - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAR-

NES GARCIA LTDA - SIE 607 - INDEFIRO o recurso.

Processo n° E-02/001740/2008 - LATICÍNIOS CACIQUE DE PÁDUA

LTDA - SIE 968 - INDEFIRO o recurso.

Processo n° E-02/002101/2008 - LATICÍNIO RANCHO DOS IPÊS -
SIE 922 - DEFIRO o recurso.

Processo n° E-02/002191/2008 - WAL MART BRASIL LTDA - CNPJ
00063960/0021-44 - INDEFIRO o recurso.

Processo n° E-02/002289/2008 - LATICÍNIOS LIFE DE MIRACEMA
LTDA - SIE 975 - DEFIRO o recurso, concedendo o prazo de 120
(cento e vinte) dias, para o cumprimento das exigências constantes
do Termo de Vistoria Técnica que exijam aporte de recursos finan-
ceiros: Itens 1, 4, 5, 6,7 e 14. As demais exigências deverão ser
atendidas no prazo de até 30 (trinta) dais.

Id: 703601

SUPERINTENDÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

DE 08.12.2008

Processo n° E-02/000090/2001 - MALEAM DISTRIBUIDORA DE CAR-
NES E ALIMENTOS LTDA - Autorizo o cancelamento do Registro nº
894.

Id: 703602

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DO DIRETOR-GERAL

DE 09.12.2008

DESIGNA os servidores José Luiz Teixeira Magalhães, matrícula nº
820.915-7 e Duilio Monteiro Ferraz, matrícula nº 1.002.593-0, para
procederem ao inventário geral das existências físicas do Almoxari-
fado, para o encerramento do presente exercício. Processo nº E-
02/003311/2008.

Id: 703603

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
PESCA E ABASTECIMENTO

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 05.12.2008

Processo n° E-02/200406/2008 - RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor
total de R$ 2.284,50 (dois mil duzentos e oitenta e quatro reais e cin-
qüenta centavos), a favor de CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, referente a cessão
do servidor LUIZ CARLOS FONSECA MACHADO, relativo ao mês de
dezembro de 2007, fundamentada no art. 82 da Lei Estadual 287, de
04 de dezembro de 1979, Decreto n° 41.065, de 11 de dezembro de
2007, e alterações pelo Decreto n° 41.273, de 25 de abril de 2008.

Id: 703764. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
PESCA E ABASTECIMENTO

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 10.12.2008

Processo nº E-02/200406/2008 - RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor
total de R$ 290,95 (duzentos e noventa reais e noventa e cinco cen-
tavos), a favor de TOTVS S/A, referente a contratação de serviço de
manutenção do programa de software e suporte técnico da contabi-
lidade da Empresa durante o mês de dezembro/2007, fundamentada
no art. 82 da Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1979, De-
creto nº 41.065 de 11 de dezembro de 2007, e alterações pelo De-
creto n° 41.273 de 25 de abril de 2008.

Id: 703735. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA,
PESCA E ABASTECIMENTO

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 05.12.2008

*Processo n° E-02/200092/2008 - RATIFICO a inexigibilidade de lici-
tação, em conformidade com a Lei n° 8.666/93, art. 24, inciso 22, a
favor da Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, no valor
de R$ 1.694,71 (um mil seiscentos e noventa e quatro reais e setenta
e um centavos), nos termos da autorização dos ordenadores de des-
pesas.
*Omitido no D.O. de 09.12.2008.

Id: 703789. A faturar por empenho

Secretaria de Estado de Cultura
http://www.cultura.rj.gov.br

ATO DA SECRETÁRIA E DO SUBSECRETÁRIO

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEC/SSCS Nº 38
DE 11 DE DEZEMBRO DE 2008

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDI-
TO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA QUE ESPECIFI-
CA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA e o SUBSECRETÁRIO
DE COMUNICAÇÃO DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições le-
gais, de acordo com a Lei nº 5.182, de 02/01/2008, que aprova o
Orçamento Anual do Estado para o exercício de 2008, o Decreto nº
41.125, de 09/01/2008, que aprova os Quadros de Detalhamento das
Receitas e das Despesas - QDRD, o Decreto nº 41.162, de
30/01/2008, que dispõe sobre a Programação Orçamentária e Finan-
ceira, e estabelece normas para a execução orçamentária do Poder
Executivo para o exercício de 2008, e o Decreto nº 39.054, de
24/03/06, que dispõe sobre a descentralização da execução de cré-
dito orçamentário,

RESOLVEM:

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:
I - OBJETO: veiculação de anúncios na mídia impressa para divul-
gação dos Editais de Fomento.
II - VIGÊNCIA: 11 a 31/12/2008
III - DE/Concedente:
1501.00 - Secretaria de Estado de Cultura - SEC
UO: 1501.00 - Secretaria de Estado de Cultura - SEC
UG: 1501.00 - Secretaria de Estado de Cultura -SEC
IV-PARA/Executante:
3901.00 - Subsecretaria de Comunicação Social - SSCS
UO: 2102.00 - Subsecretaria de Comunicação Social - SSCS
UG: 3901.00 - Subsecretaria de Comunicação Social - SSCS
V - CRÉDITOS:
Programa de Trabalho: 1501.133920043.1863 - Desenvolvimento de
Projetos Culturais

ND
3390.39

FR
00

VALOR
R$ 13.000.00

Art. 2º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 2008

ADRIANA SCORZELLI RATTES
Secretária de Estado de Cultura

RICARDO COTA
Subsecretário de Comunicação Social

Id: 704391

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
ATO DO VICE-PRESIDENTE

DE 03.12.2008

DESIGNA os servidores relacionados, para fiscalizar o Contrato nº
18/048/2008, objeto do processo nº E-18/401.149/2008.
HELIO BALBI - matr. 290.701-2
PAULINO RAMOS DA SILVA - matr. 291.822-5
BENUALVA LUCIA VALADARES - matr. 293.577-3

Id: 703313. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DESPACHO DA PRESIDENTE

DE 25.11.2008

*Proc. nº E-18/401.227/2008 - RATIFICO a despesa no valor de R$
101.650,00 (cento e um mil seiscentos e cinqüenta reais), na forma
do que dispõe o art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, a favor da em-
presa MCM Mendes Silva ME, CNPJ nº 00.831.316/0001-25, na qua-
lidade de representante exclusiva Christina Motta.
*Omitido no D.O. de 05.12.2008 Id: 703314. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL
ATO DO DIRETOR

DE 10.12.2008

DESIGNA os servidores, abaixo relacionados, como responsáveis pela
fiscalização e acompanhamento do contrato de aquisição de material
elétrico, objeto do processo nº E-18/400.549/2008.
JOSÉ CARLOS GOMES COELHO - matr. 290.686-5
MARILZA LIMA DE AZEVEDO - matr. 292.829-9
FERNANDO DOS SANTOS - matr. 292.785-3

Id: 703548. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA CHEFE
DE 09.12.2008

Proc. nº E-18/400434/93 - AUTORIZO a concessão de 06 (seis) me-
ses de licença especial ao servidor CÉLIO LUIZ SANTORO MENDES,
matr. 293.417-2, referente aos períodos base de 30/09/95 a
29/09/2000 e de 30/09/2000 a 29/09/2005, nos termos do art. 129 do
Decreto nº 2.479, de 08/03/79, combinado com a Lei nº 1.054, de
05/11/86. CONSIDERA as licenças especiais gozadas nos períodos
de 15/05/2000 a 14/08/2000 e de 15/08/2000 a 14/11/2000, referentes
aos períodos base de 30/09/95 a 29/09/2000 e de 02/06/88 a
01/06/93, respectivamente. Id: 702800. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

DESPACHO DA CHEFE
DE 09.12.2008

Proc. nº E-18/400.434/93 - Torno sem efeito o despacho de 18/06/98,
publicado no D.O. de 22/06/98, despacho de 06/06/2003, publicado
no D.O. de 10/06/2003 e despacho de 23/06/2008, publicado no D.O.
de 25/06/98. Id: 703549. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
DEPACHO DA CHEFE

DE 10/12/2008

Proc. nº E-18/400.717/93 - AUTORIZO a concessão de 03 (três) me-
ses de licença especial a servidora PATRICIA DE MELLO SILVA
ARAÚJO, matr. 293.037-8, referente ao período-base de 15/04/2003 a
14/04/2008, nos termos do art. 129 do Decreto 2.479, de 08/03/79,
combinado com a Lei nº 1.054, de 05/11/86.

Id: 703315. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL

DESPACHO DO DIRETOR
DE 10.12.2008

Proc. nº E-18/401.121/2008 - Tendo em vista o que consta na Ata da
Sessão Pública do Pregão às folhas 178, relativa ao Pregão Eletrô-
nico nº 022/2008 - Banco do Brasil nº 218.824, HOMOLOGO o pre-
sente certame, adjudicando a empresa Locanty Com. Serviços Ltda,
referente a prestação de serviço de coleta de lixo extraordinário, no
valor total R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

Id: 703600. A faturar por empenho

Secretaria de Estado de Assistência
Social e Direitos Humanos

DESPACHOS DA SECRETÁRIA

DE 05/12/2008

Processo no E-23/001.957/2008 - RATIFICO a dispensa de licitação
nos termos do art. 26, com base no inciso VIII do art. 24 da Lei Fe-
deral no 8.666/93, em favor da Companhia de Turismo do Estado do
Rio de Janeiro - TURISRIO, no valor de R$ 38.378,40 (trinta e oito
mil trezentos e setenta e oito reais e quarenta centavos), para des-
pesas com passagens aéreas. Id: 703659

DE 10/12/2008

Processo nº E-23/001.542/2006 - APROVO com ressalva e recomen-
dação, a Prestação de Contas do Convênio nº 002/2006 BPC 5ª Eta-
pa, celebrado entre o Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria
de Assistência Social e Direitos Humanos e a Prefeitura Municipal de
Cardoso Moreira, tendo em vista o Parecer da Assessoria de Controle
Interno às fls. 083.

Processo nº E-23/001.032/2008 - APROVO com ressalva e recomen-
dação, a Prestação de Contas do Convênio nº 045/2005 - celebrado
entre o Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria de Assis-
tência Social e Direitos Humanos e a Prefeitura Municipal de Itape-
runa, tendo em vista o Parecer da Assessoria de Controle Interno às
fls. 194. Id: 703658

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHOS DOS ORDENADORES DE DESPESA

DE 11/12/2008

Processo nº E-23/002.092/2008 - HOMOLOGAMOS a adjudicação do
objeto licitatório do Pregão Presencial nº 007/2008 - no valor de R$
50.900,00 (cinqüenta mil e novecentos reais) para o Lote 01 e R$
275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais) para o Lote 02, em
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